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Artigo 10. Revl,g\m·se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negocies do Interior e dI' Just:ca assim a faça 

executar. 
Palaclo do Govprno do Estado de SlI.o Paulo. 18 de Agosto de 

1904. 
JORGBl TIBIRIQÁ 
J. CARDOSO Dg ALIIIKIDA 

Publicada na Dlrectorla da Justiça da SMretarla dos Nrgocios do 
Interior e da Justiça, aos 18 de Agosto de 1904. -O dlrector, Joaquim
Roberto de ArelleM Marques. 

LEI N. 938 - DE 18 DE AGOSTO DE 1904 

areando os otficios do Registro Especial de Titulos, actos, con­
tractos, documentos e mais papeis 

O doutor Jorge Tlblrlçá, Presidente do Estado de aao Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo del'retou e eu promulgo a 

lei seguinte: 
Artigo 1. o Ficam creados os ftlclos do Registro Especial de TI· I 

tulos, sctos, oontrsctos, documentos e mais papeis que os respectivos 
titulares queiram registrar ou averDar para os eft'eltos da llli federal 
n. 973, de 2 de Jaoelro, e do fflgulamento approV!ldo pelo decreto n. 
4775, de 16 de Fevereiro de 1903. 

Artigo 2. 0 O regIstro tem por fim autenticar todo o contexto, 
e a averbóçll.o lixar a d!ita dos Instrumentos parttculares, para que 
tenham validade contra tllrcelros da data do registro ou da averD8çao 

Artigo 3. 0 Bao exceptuados do Registro Especial: 
1. o Os tltnlos de associações qae. segundo a lei federal n. 173, 

de 10 de Setembro de 1893, devem ser lnscriptos no registro de by. 
potbecas ; 

2. 0 Os que pellts leis c~mmerclaes devem sei-o no registro do 
commerclo; 

3.0 As procorsções e os docomeotos relativos a eS:lrlptoras, qoan· 
do se tiverl'm de lavrar, e qoe os taDelllll.es pl.dem transcrever em livro 
especial do oartorio;

4. o As \ettras bancarias e as de oasas commerciaes. quando Inhe· 
rentps ás respectivas operações oonstantes de livros regularmente es· 
crlptorados. 

Artigo 4.0 Não faTaO prova sutHclente no proces80 judlclarlo e 
administrativo, não sendo de obrIgações commerclaes. escriptos parti· 
llulues qoe nll.o estl'jam rl'glstrados 00 averDados 

Artigo 5.. Os tabelllães nll.o poderau dar poblloa fórma do instru· 
mentos particulares, Inoluslve de procor~ção, com a faculdade de dls­
poslçao, sem que tenham sido averbados 00 rl'glstrados. 

Artigo 6. o No R'Igist1o Especial deverá ser feito o registro de 
testamentos e codlclllos. com as aonotaçõ'ls concerneotes ao pagamen· 
lo do imposto de transmlssao de proprle,!ade mortis cama, á medida 
que se verificarem. 

§ Unico. O otHolal do Registro é obrigido, sob a moita de 20 a 
508000, a remetter oopla do al'to traoscrlpto á estaçao fisoal, no prazo 
de oito dlaB. 
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Artlg 1 7. o O omeio do Registro Especial será exercIdo na comar, 
ca da Capital e na de Sanws por um tlerventuarlo privativo, de livre 
nomeacllo du Governo no primeiro provimento; e, nas mais comarcas, 
pelo omolal do registro de hYllothecas. 

Artlg., 8.0 O Rf'glstro Edpecial terá os segu'nt~s livros, cnjo for· 
mato e arrumaçll.o o Governo dtllllgnará em reguiamento: 

1.6 O protocollo p.r4 o apontamento de todos os titnlos e papeis 
apresentados diariamente ao rl'gill!N ou á aVl'rbl1çll.o. 

2.0 O do reg.titro par.. a transcripçll.o integral dos titulos, docu­
mentos e papeis. 

8.0 O da averbaçll.o dos instrumentOd particulares. 
4.u O indicador pessoal. 
§ unico. E~ses livros serll.o abertos. rubricados e oncl'rrados pelo 

juiz de direito da comarca ou pelo da prl",eira vara clvel, onde hou, 
ver mais de um juiz de direito. 

Arligo 9.0 Os serveutuarios do Rf'g'stro EspecIal poder ao tl>r um 
ajudante e os escreventes que lhes aprooverem. Domeadod pela fórma 
estabelecida para os ajudantes e escreventes dos tl:lbellilies. 

Artigo 10. Emqu8nto nBo forem eontemplad. s no rl'gimentu das 
custas, os serventuarlos do Registro Especial perceberll.o os emolumen· 
tos Indicados no artIgo 1.., § a.o, da lei federal de 2 de Jauelro de 
1903. 

Artigo 11. No reg II..mento que expedir para a execuçll.o desta 
lei, o Go lerno poderá llomm\nar aos serventuarlos do RE'gistro E -pe­
cial penas dll.'olplinares de sospençllo até tres mezes, sem p'eju zo da 
responsab IIdade ('l',miual ou civil em que lnllorerrem por actos do 
omclo. 

Art'go 12. Revüg ,m·se as dlspo,lçõ 's em oontrsrio. 
O secretario dos Negocios do IuterlOr e da .JU,tiÇA assim a faça 

execut,r. 
Falscio do Gaveruo do Estado' de SilO Paulo, 18 de Ag sto de 

1904, 
JORGE TIBIRIÇA. 
J. CARDOSO DE ALMEIDA. 

Publ cada na Directvrla da Justiça da Secfft~ria dos Nl g c'os do 
Iuterior e da JU8tlç., 'os18 de Agosto de 1904.- O dlrector, Joaquim 
B~berto de ..,tzevedo Marques, 

LEI N. 939 - DE 19 DE AGOSTO DE 1904 

.Auct~ri.ta o Governo a abrir um credito especial para pagar os vetlcí·
 
mentos a que tiver dir eito o ex imputor da extincta Bepartiç40 de
 
Trrras e Colonização_
 

O Presidente do Estado de SBo Paulo, 
Faço sllber que o Cougres,o do E,t~do decrd~u e eu promulgo a 

lei sep:uinte : 
Artigo 1.0 Fica ,o GlJverno 8uctorlzado a a~rir á Sl'cretaria da' 

Agricnltura, Commerclo e Obras Publicas um credito especial para pa­
gar os vencimeut~s a que t.ver direito o ex inspector da extiucta Re­
partiçll.o de Tlrrss e Colonizaçll.o, addido áquella Secretaria, a contar 


